
 10 – sexta-feira, 08 de novembro de 2013 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
 Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as multas exi-
gidas poderão ser passíveis de redução de acordo com percentuais previstos na 
Lei 14.937/03. Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal 
em referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa (caput 
do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcelamento, nos termos 
desta intimação, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do cré-
dito tributário integral .
Auto de infração: 01 .000201771-25
 Sujeito Passivo : ilca Gomes Guedes
CPF : 471 .552 .561-53
 Endereço : Rua Vereador Aristeu P O, 332 – Santa Fé de Minas-MG
Auto de infração: 01 .000201189-78
 Sujeito Passivo : Getúlio dos Santos Laranjeira
CPF : 658 .876 .891-53
 Endereço : Rua Tomaz Braga, 149 - Buritizeiro - MG
 Coobrigado : BV Financeira S/A
CNPJ : 01.149.953/0001-89
 Endereço: Av. Nações Unidas, 14.171- l Torre A – Vl. Gertrudes - SP
 Pirapora-MG 07 de novembro de 2013 .
José Rones Ferreira-Chefe da AF 2º Nível Pirapora

SRF MONTES CLAROS / ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/3º NÍVEL/
SALiNAS
 iNTiMAÇÃO
 Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi reformulada 
pelo Fisco. Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos autos e/ou a promover, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, nos termos da legislação 
vigente, o pagamento/parcelamento do respectivo crédito tributário, ou a impug-
nar o lançamento, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, ou 
mesmo, se for o caso, a aditar a impugnação anteriormente apresentada . A revelia 
ou a falta de pagamento/ parcelamento, no prazo citado, bem como a decisão irre-
corrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, implica o encaminha-
mento do PTA para inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . Frederico 
Leão Bittencourt, nº 48, Centro, Salinas-MG .
PTA Nº: 01 .000200970-16
 Sujeito Passivo: ML ELETRO S/A
 i .E .: 001 .641726 .12-98
 Endereço: Av . João Pena Sobrinho, nº 33, Centro, Salinas-MG .
 Salinas, 7 de novembro de 2013 .
 Sebastião Leonardo Dias Sampaio / Chefe da AF/3º Nível/Salinas / Masp 
668 .931-9

 SRF/MONTES CLAROS
 AF/2º NÍVEL JANAÚBA
 iNTiMAÇÃO
Ficam o sujeito passivo e coobrigados intimados da lavratura do Termo de Rerrati-
ficação de Lançamento referente ao PTA abaixo indicado, para inclusão dos sócios 
administradores como coobrigados .
informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liqui-
dação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação aos referidos PTA por se tra-
tar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a falta de pagamento/
parcelamento implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária, locali-
zada na Av . Marechal Deodoro, nº 244, centro, Janaúba-MG, CEP: 39 .440-000 .
PTA nº : 01 .000200836-43
 Sujeito Passivo: ML Eletro S/A
I.E. 001641726.05-34 CNPJ. 12.347133/0006-22
 Endereço: Uni Juscelino Kubitscheck, nº. 21 – Centro – Jaíba – MG – CEP: 
39508-000
 Coobrigado: Maria do Amparo Jesus Costa CPF: 011 .424 .915-60
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
 Coobrigado: Reginaldo de Jesus Costa CPF: 737 .179 .855-15
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
PTA nº : 01 .000200838-05
 Sujeito Passivo: ML Eletro S/A
I.E. 001641726.08-79 CNPJ. 12.347133/0009-75
 Endereço: Avenida Governador Valadares, nº.357 – Centro – Porteirinha – MG 
– CEP: 39520-000
 Coobrigado: Maria do Amparo Jesus Costa CPF: 011 .424 .915-60
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
 Coobrigado: Reginaldo de Jesus Costa CPF: 737 .179 .855-15
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
PTA nº : 01 .000200841-43
 Sujeito Passivo: ML Eletro S/A
I.E. 001641726.18-67 CNPJ. 12.347133/0021-61
 Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco, nº.450 – Centro – Mato Verde – 
MG – CEP: 39527-000
 Coobrigado: Maria do Amparo Jesus Costa CPF: 011 .424 .915-60
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
 Coobrigado: Reginaldo de Jesus Costa CPF: 737 .179 .855-15
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
PTA nº : 01 .000200833-17
 Sujeito Passivo: ML Eletro S/A
I.E. 001641726.04-61 CNPJ. 12.347133/0005-41
 Endereço: Avenida do Comercio, nº.548 – Centro – Janaúba – MG – CEP: 39440-
000
 Coobrigado: Maria do Amparo Jesus Costa CPF: 011 .424 .915-60
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510
 Coobrigado: Reginaldo de Jesus Costa CPF: 737 .179 .855-15
 Endereço: Rua Lagoa Baleia, nº95B – Monte Carmelo – Montes Claros – MG 
– CEP: 39402-510.
 Janaúba, 7 de Novembro de 2013 .
 Orlei Souza Barbosa – Chefe AF/Janaúba – Masp: 669.157-0

07 485317 - 1

SRF I - uberlândia
S R/Uberlândia AF-1º. Nível / Uberlândia
PORTARiA Nº . 001, DE 06 de Novembro de 2013 .
Designa Pregoeiros e dá outras providências .
O Chefe da Administração Fazendária 1º Nível/Uberlândia, no uso da competên-
cia prevista no art . 8º, inciso i, alínea “b” do Decreto nº . 44 .786, de 18 de abril 
de 2008 e art . 4º, inciso ii, alínea “d” da Resolução nº . 3 .597, de 03 de dezem-
bro de 2004,
RESOLvE:
Art . 1º - Ficam designados para atuar como pregoeiros os seguintes servidores:
Joaquim Roberto vicentini Gomes, MASP: 669191-9;
Antônio Cézar de Araújo, MASP: 355609-9 .
Parágrafo Único - O edital indicará o Pregoeiro para o certame, e no seu impe-
dimento, o substituto .

Art . 2º - O edital indicará os membros da Equipe de Apoio para o certame, que 
deverá atuar com no mínimo três integrantes no caso de Pregão Presencial e de 
dois integrantes no caso de Pregão Eletrônico .
Art . 3º - Os Pregoeiros e Equipe de Apoio de que trata esta Portaria atuarão nos 
processos licitatórios em que a Administração Fazendária 1º Nível/ Uberlândia 
seja a unidade de Compra .
Art . 4º - Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário .
Secretaria de Estado de Fazenda, Administração Fazendária 1º Nível/Uberlândia, 
uberlândia (MG) 06 de Novembro de 2013 .
Pedro Antônio Alves – Masp 341113-9
Chefe da Administração Fazendária 1º Nível uberlândia

Superintendência Regional da Fazenda I / Uberlândia
Administração Fazendária / 2º Nível / Ituiutaba
PORTARiA Nº 001, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2 .013 .
Designa Pregoeiro e dá outras providências .
A Administração Fazendária / 2º Nível / Ituiutaba, no uso da competência prevista 
no art . 8º, inciso i, alínea “ b ” do Decreto nº 44 .786, de 18 de abril de 2 .008 e art . 
4º, inciso ii, alínea “ d ” da Resolução nº 3 .597, de 03 de dezembro de 2 .004,
RESOLvE:
Art . 1º - Fica designado para atuar como pregoeiro o seguinte servidor: Elias Slei-
man Daoud, Masp .: 356 .812-8 .
Parágrafo Único - O edital indicará o Pregoeiro para o certame, e no seu impe-
dimento, o substituto .
Art . 2º - O edital indicará os membros da Equipe de Apoio para o certame, que 
deverá atuar com no mínimo três integrantes no caso de Pregão Presencial e de 
dois integrantes no caso de Pregão Eletrônico .
Art . 3º - O Pregoeiro e Equipe de Apoio de que trata esta Portaria atuarão nos 
processos licitatórios em que a Administração Fazendária / 2º Nível / Ituiutaba 
seja a unidade de Compra .
Art . 4º - Esta Portaria terá vigência de 01 ( um ) ano a contar da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário .
Ituiutaba / MG, 07 de Novembro de 2.013.
Wilian Almeida de Souza - Chefe - AF / 2º Nível / Ituiutaba 

07 485319 - 1

SRF II - varginha
Superintendência Regional da Fazenda ii varginha
AF 2º NÍVEL/VARGINHA
iNTiMAÇÃO
Nos termos do art.10, § 1°, do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, o 
COOBRIGADO abaixo identificado, após a rerratificação do Auto de Infração, 
fica intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda 
impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a decisão irre-
corrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, implica o encaminha-
mento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa e execução judicial.
 Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as multas exi-
gidas poderão ser passíveis de redução de acordo com percentuais previstos no § 
9º do Artigo 53 da Lei 6763/75 ou nos termos da Lei nº 15.273/04.
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente ou por via 
postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendária a que estiver(em) 
circunscrito(s) o(s) sujeito(s) passivo(s) ou na Administração Fazendária de vargi-
nha, localizada Av. Princesa do Sul, 1015 – Jardim Andere – Varginha/ MG – Fone 
35 –3068-0100, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 2.21 
da Tabela A, anexa à Lei nº 6.763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser 
considerado desistente da impugnação
COOBRiGADO: RiCARDO AuGuSTO DO NASCiMENTO CPF: 
279 .352 .498-06
End: Av . Benjamin Elisei, nº 125 Jardim Montserrat-CEP 37035-320 Municipio: 
VARGINHA/MG
Auto de infração: 01 .000204593-76
vARGiNHA, 06 DE NOvEMBRO DE 2013
PAuLO HENRiQuE DE SOuZA
CHEFE DA AF 2º NÍVEL/VARGINHA

Superintendência Regional da Fazenda ii varginha
AF 2º NÍVEL/VARGINHA
iNTiMAÇÃO
Nos termos do art.10, § 1°, do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, fica 
o contribuinte abaixo identificado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação, o pagamento dos créditos tributários constituídos 
mediante os PTAs a seguir relacionados, por meio de DAE, ou a parcelá-los, nos 
termos da legislação vigente, junto a esta repartição fazendária, localizada Av . 
Princesa do Sul, 1015 – Jardim Andere – Varginha/ MG – Fone 35 –3068-0100.
 Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as multas exi-
gidas poderão ser passíveis de redução de acordo com percentuais previstos em 
legislações pertinentes, § 1º do Artigo 12 da Lei 14.937/2003.
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à(s) peça(s) fiscal(is) em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa (caput 
do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcelamento, nos termos 
desta intimação, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do cré-
dito tributário integral .
CONTRiBuiNTE: ADiLSON DE OLivEiRA SiLvA
CPF: 757 .089 .226-72
Endereço : Rua Cel Antonio Pedro Mendes, nº 250 – Centro
Município: ELÓI MENDES/MG CEP: 37750-000
Notificações de Lançamentos:
01 .000199954-81 e 01 .000199960-53
vARGiNHA, 07 DE NOvEMBRO DE 2013
PAuLO HENRiQuE DE SOuZA
CHEFE DA AF 2º NÍVEL/VARGINHA

07 485320 - 1

conselho de contribuintes de 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Maria de Lourdes Medeiros

 COMuNiCADO Nº 165
A Presidente do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais-CC/MG, 
no uso de suas atribuições, ALTERA a data da sessão da Câmara Especial do dia 
29 de novembro de 2013, sexta-feira, publicada no “MG” de 02/11/2013, para o 
dia 04 de dezembro de 2013, quarta-feira, às 8h30min .
 Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2013 .

 Maria de Lourdes Medeiros
 Presidente CC/MG

07 485308 - 1

Público, instituído pelo Decreto Estadual nº. 42.899/2002, devendo o candidato 
obedecer ao disposto no item 16 do Edital .

ROMuLO DE CARvALHO FERRAZ
Secretário de Estado de Defesa Social

07 485222 - 1
 DESPACHO
 A Corregedora da Secretaria de Estado de Defesa Social, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista as conclusões da Comissão na Sindicância Admi-
nistrativa PORTARIA CORREGEDORIA/SUAPI/SA Nº 013/2013, publicada 
no Minas Gerais de 09/04/2013, instaurada para apurar possíveis irregularidades 
ocorridas no âmbito do Presídio de São Joaquim de Bicas i, noticiadas no Ofício nº 
36/213/3ªPJI, da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Igarapé, RESOLVE pelo 
ARQuivAMENTO dos autos, por ausência de ilícito administrativo .
 Determina o envio de cópia deste Despacho e Relatório Conclusivo à 3ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Igarapé/MG e a Ordem dos Advogados do Brasil/
Seção Minas Gerais, para conhecimento .
 Determina o envio de cópia do Relatório Conclusivo a Subsecretaria de Admi-
nistração Prisional, para conhecimento e providências acerca das sugestões de 
melhoria no atendimento ao público, em conformidade com art . 227, § 2º da Lei 
869/52.
DESPACHO
 A Corregedora da Secretaria de Estado de Defesa Social, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista as conclusões da Comissão na Sindicância Admi-
nistrativa PORTARIA/CORREGEDORIA/SUAPI/SA Nº 041/2013, publicada 
no Minas Gerais de 05/07/2013, instaurada para apurar possíveis irregularidades 
ocorridas no âmbito do Comando de Operações Especiais, unidade prisional vin-
culada à Subsecretaria de Administração Prisional/SUAPI/SEDS, referente ao 
extravio de Rádio comunicador (HT), patrimônio nº 3197686-7, DECiDE pelo 
ARQuivAMENTO da Sindicância, pela perda de objetivo a perseguir, vez que o 
rádio comunicador ora extraviado fora encontrado, conforme registro no Memo-
rando COPE nº 434/2013, datado de 06/09/2013.
 Determina o envio de cópia deste Despacho à Subsecretaria de Administração Pri-
sional, para conhecimento, e cópia do Relatório à Direção do Comando de Opera-
ções Especiais, para conhecimento e providências acerca da sugestão de melhoria 
no acautelamento, em conformidade com art. 227, § 2º da Lei 869/52.
DESPACHO
 A Corregedora da Secretaria de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista as conclusões da Comissão Processante da Correge-
doria da SEDS, no Processo Administrativo Disciplinar, PORTARIA/SUAPI Nº 
261/2012, publicado no Minas Gerais de 09/11/2012, em desfavor do servidor 
público WiLSON ANTÔNiO DE CARvALHO, Masp: 1 .223 .279-9, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, em exercício, à época dos fatos 
no Presídio de Varginha/MG, unidade prisional subordinada à SUAPI/SEDS, 
RESOLvE pela aplicação da pena de REPREENSÃO, nos termos do art . 244, 
inc. I, da Lei 869/52, pela inobservância do art. 216, inc. VI, c/c o art. 245, caput, 
da mesma Lei .
 Determina o envio de cópia deste Despacho, Relatório Conclusivo e Parecer a 
Subsecretaria de Administração Prisional, para conhecimento e providências 
acerca das sugestões propostas .
 Determina o envio de cópia deste Despacho à Subsecretaria de inovação e Logís-
tica do Sistema de Defesa Social da Secretaria de Estado de Defesa Social, para 
registro nos assentos do supracitado e adoção de medidas necessárias .
 Belo Horizonte, 07 de novembro de 2013 .
SOLANGE iRENE HENRiQuE DE MELO
Corregedora da SEDS

07 485322 - 1

RETiFiCAÇÃO
 RETiFiCA o Ato de remoção A PEDiDO, referente aos servidores:
MaSP 1226146-7, LUIZ CLAUDIO QUEIROZ, ASP, I/B publicado em 
24/08/2013. Onde se lê: MaSP:1226246-7. Leia-se: MaSP:1226146-7.
MaSP 1101525-2, FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, ASP, I/C publi-
cado em 24/08/2013.Onde se lê: FERNANDO FERNANDES DE OLIVIERA. 
Leia-se: FERNANDO FERNANDES DE OLivEiRA .
MaSP 1101525-2, FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, ASP, I/C publi-
cado em 24/08/2013.Onde se lê: MaSP:1101565-2. Leia-se: MaSP:1101525-2.

07 485357 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Expediente da Diretora de Administração de Pessoal

REGiSTRA OPÇÃO POR COMPOSiÇÃO REMuNERATÓRiA, nos termos do 
inciso II do art. 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com nova redação dada 
pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da servidora: Masp.349643-7, 
iZAuRA MARiANA SOBREiRO, pela remuneração do cargo efetivo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-4 SA1101807, a partir de 30/10/2013.

 REGiSTRA OPÇÃO POR COMPOSiÇÃO REMuNERATÓRiA, nos termos 
do §2º do art. 13 da Lei Delegada Nº. 174, de 26/01/2007, com nova redação 
dada pela Lei N.º 20336, de 02/08/2012, do servidor: Masp. 278821-4, SERGIO 
ABRAHÃO MACEDO, pela remuneração do cargo efetivo de Analista de Aten-
ção a Saude, acrescida de 50% da renumeração da Função Gratificada de Auditor 
Assistencial, Código FGA - 72, a partir de 25/10/2013. 

07 485133 - 1
Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
Torna-se sem efeito o ato de concessão do 7º quinquênio adm ., publicado em 
07/11/2013, referente ao servidor: Masp 0358755-7, José Resende Rodrigues 
Pereira . Motivo: Publicação indevida .
Torna-se sem efeito o ato de concessão do 8º quinquênio adm ., publicado em 
07/11/2013, referente ao servidor: Masp 0357553-7, Gilson Roberto Alves 
Moreira . Motivo: Publicação indevida .

07 485167 - 1
NOTiFiCAÇÃO GERÊNCiA COLEGiADA DA SuPERiNTENDÊNCiA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº. 087/2013/DVA/SVS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância Sanitária 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e considerando o disposto 
no inciso I do art. 3º da Resolução SES nº 2.999/11 e o art. 102 da Lei Estadual 
13.317/99, determina a interdição cautelar do produto: orégano, marca: betel, data 
de fabricação: 02/10/2013, data de validade: 02/10/2014, lote: 103, produzido 
por: Maria do Carmo Souza, inscrita no CNPJ sob o número 68.493.105/0001-63, 
localizada na Rua Manaus, 65, Veneza II, Ipatinga/MG, em razão de representar 
risco de agravo à saúde do consumidor por apresentar pelo de roedor, considerado 
matéria prejudicial à saúde humana, conforme item 2 .1 .4 .2, da Resolução RDC 
Nº 175/2003 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, uma vez que o animal 
é reconhecido como vetor mecânico, portanto, transmissor de agentes infeccio-
sos, nos termos do item 2 .1 .3, da supracitada resolução . O mencionado risco está 
evidenciado no laudo de análise nº 5404.00/2013, emitido pelo Instituto Octávio 
Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/FUNED (LACEN/MG).
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2013 .

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância Sanitária
07 485245 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 19 do art .40 da 
CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es): Masp. 344301-7. 
Francisco Alves de Mendonça, a partir de 31/10/2013; Masp. 384381-0, Maura 
Maria de Resende Cunha, a partir de 31/10/2013; Masp. 913217-6, Maria Celma 
da Silva, a partir de 31/10/2013.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 5º do art .2º da 
EC/41/03, do(s) servidor(es): Masp. 372869-8, Maria Luiza Abrantes Campos, 
a partir de 11/10/2013; Masp. 377527-7, Ana Lúcia Rezende Carvalho, a partir 
de 25/10/2013; Masp. 383211-0, Ires Aparecida Rodrigues Teixeira, a partir de 
30/10/2013. 

07 485334 - 1
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
 FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO

 RETiFiCA O(S) ATO(S) de concessão de férias prêmio, referente ao(s) servi-
dor (es): Masp 0661070-3, Suely De Fatima Cortez, referente ao 1º quinquênio 
publicado em 07/11/2013: onde se lê a partir de 12/08/2018, leia-se a partir de 
12/08/2013; Masp 0326366-2, Mary Lucia Baceletti, referente ao 1º quinquênio 
publicado em 29/12/1994: onde se lê a partir de 28/04/1994, leia-se a partir de 
01/05/1994, referente ao 2º quinquênio publicado em 14/07/1999: onde se lê a 
partir de 20/05/1999, leia-se a partir de 23/05/1999; Masp 149039-0, Lucia Isaura 

Lembi Ferreira Bistene, referente ao 1º decênio publicado em 30/04/1981: onde 
se lê a partir de 15/06/1980, leia-se a partir de 26/02/1981, referente ao 1º quinqu-
ênio publicado em 09/07/2010: onde se lê a partir de 04/06/1985, leia-se a partir 
de 23/08/1985, referente ao 2º quinquênio publicado em 09/07/2010: onde se lê 
a partir de 03/06/1990, leia-se a partir de 22/08/1990, referente ao 3º quinquênio 
publicado em 09/07/2010: onde se lê a partir de 02/06/1995, leia-se a partir de 
21/08/1995, referente ao 4º quinquênio publicado em 09/07/2010: onde se lê a 
partir de 31/05/2000, leia-se a partir de 19/08/2000, referente ao 5º quinquênio 
publicado em 09/07/2010: onde se lê a partir de 30/05/2005, leia-se a partir de 
18/08/2005, referente ao 5º quinquênio publicado em 09/07/2010: onde se lê a 
partir de 29/05/2010, leia-se a partir de 17/08/2010, conforme Nota Técnica nº 
1176/2013.
 FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS-PRÊMiO, nos termos do § 4ºdo artigo 
31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0288156/3, MARIA DO CARMO 
MORAES, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 20/10/2013; 
Masp 0288456/7, JUAREZ FERRAZ AGUIAR, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 29/10/2013; Masp 0317316/8 (vinc. 1), ROSIMARY DE 
ARAuJO RiOS ALvES, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
16/09/2013; Masp 0349711/2, MARIA EUNICE CORREA RAMOS, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 23/10/2013; Masp 0366054/5, IARA 
ADRiANA ALviM CARREiRA, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 04/11/2013; Masp 0372104/0, NEUZA SOARES MEDEIROS, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 31/10/2013; Masp 0372107/3, NIZE-
LiA DE OLivEiRA SANTOS, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 08/10/2013; Masp 0372656/9, AMERICO NANETTI JUNIOR, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 26/09/2013; Masp 0373674/1, MAR-
LENE APARECiDA SANTOS SOuZA, referente ao 4º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 19/10/2013; Masp 0375796/0, MARIA DAS GRACAS COELHO 
E GODINHO, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 31/10/2013; 
Masp 0382023/0, ANA MARIA VIEIRA DE ALBUQUERQUE, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 04/11/2013; Masp 0382150/1, LENISE 
WESTiN MACiEL DORNAS, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 30/10/2013; Masp 0383178/1, DULCILENE DE CASTRO CAPANEMA, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 11/10/2013; Masp 0384154/1, 
MARiA HORENCA FERREiRA BONFiM, referente ao 5º quinquênio de exer-
cício, a partir de 27/10/2013; Masp 0384004/8, JAIR DOS SANTOS NICO, refe-
rente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 04/11/2013; Masp 0384265/5, 
JAQuELiNE BiCEGO DE PADuA ROCHA, referente ao 6º quinquênio de exer-
cício, a partir de 20/10/2013; Masp 0384282/0, ABADIA APARECIDA FER-
REIRA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 13/10/2013; Masp 
0912835/6, JOSE RIBAMAR FEITOSA, referente ao 6º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 12/10/2013; Masp 0912839/8, GILBERTO PEREIRA, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 09/10/2013; Masp 0918799/8, MARIA 
AMELiA BATiSTA CHAvES, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 25/10/2013; Masp 0919570/2, GOGILBERTO DOS REIS, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 23/10/2013; Masp 0919606/4, SUELI APA-
RECiDA M DE ALMEiDA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
30/10/2013; Masp 0919623/9, PAULO CESAR CARVALHO FERNANDES, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 30/09/2013; Masp 0924043/3, 
iLARiA GONCALvES ARAuJO, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 19/09/2013; Masp 0927959/7, OZEIAS DIAS DOS SANTOS, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 08/11/2012; Masp 0919618/9, SILVANA 
WERNER FERREiRA FRAGA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 18/10/2013; Masp 0919632/0, APARECIDA DAS DORES R DE S LIMA, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 25/10/2013; Masp 1205760/0, 
LuANA RiBEiRO TERADA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
13/08/2013; Masp 1205764/2, PRISCILA REZENDE FAGUNDES, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 15/08/2013; Masp 1205769/1, MICHELE 
BRANDAO DRuMOND, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
13/08/2013; Masp 1205777/4, ROSANA DE VASCONCELOS PARRA, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 1205778/2, JUREMA 
DO CARMO SiLvA MACiEL, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 13/08/2013; Masp 1205788/1, JAQUELINE DAS MERCES TEIXEIRA, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 1205794/9, 
JANAiNA FONSECA ALMEiDA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 13/08/2013; Masp 1205923/4, GUILHERME DE PAULA E SILVA SIL-
VEIRA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 
1206007/5, ROBERTA ABADIA RESENDE DA SILVEIRA, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 15/08/2013; Masp 1206130/5, JULIANO 
LuCAS SOARES DA SiLvA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 13/08/2013; Masp 1206138/8, LETICIA ALVES RODRIGUES, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 14/08/2013; Masp 1206227/9, MAR-
CELO DE SOuSA xAviER, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 13/08/2013; Masp 1206233/7, MARIA DA SILVA, referente ao 1º quinquê-
nio de exercício, a partir de 14/08/2013; Masp 1206237/8, JANDER SANTOS 
PEDROSO, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 
1206242/8, PAULO HENRIQUE ALVES, referente ao 1º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 13/08/2013; Masp 1206249/3, DANIELLA FERNANDA OLI-
VEIRA SOARES, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; 
Masp 1206253/5, CAROLINE MAIA SPINOLA, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 1206372/3, LUCIANA DOS SANTOS, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 15/08/2013; Masp 1206551/2, 
KLEBER RANGEL SiLvA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
13/08/2013; Masp 1207235/1, RENAN GUIMARAES DE OLIVEIRA, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 0326366/2, 
MARY LuCiA BACELETTi, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 21/05/2004 e referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 20/05/2009; 
Masp 1205285/8, VANESSA MARIA PEREIRA PIRES, referente ao 1º quinquê-
nio de exercício, a partir de 21/08/2013.

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO– CONCLUSÃO – RETIFICAÇÃO
 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 05/11/2013
Ref: Processo Administrativo, nº 0127385-1320/2013-0 – Conclusão do Servidor 
EDEvAL GERALDO ALMEiDA DE SOuZA, MASP: 288380-9 . Onde se lê . . . 
“que determina providenciar o arquivamento do processo”, leia-se . . . “que deter-
mina providenciar os descontos na forma da Lei .”
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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.629, DE 07 DE NOVEMBRO 2013.

Dispõe sobre a alteração no fluxo dos repasses dos incentivos federais da Rede 
Cegonha e da Rede de urgência e Emergência destinados aos prestadores locali-
zados no município de Montes Claros e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 
14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 
7 .508, de 28 de junho de 2011 e considerando:
- o Título viii, Da Ordem Social, Capítulo ii, Da Seguridade Social, Seção ii Da 
Saúde, Art .196 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
- a Lei Federal n° 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funciona-
mento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participa-
ção da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SuS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências;
- o Decreto Estadual n . 45 .468 de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as 
normas de transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regula-
mento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e Emergência;
- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretri-
zes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política 
Nacional de Atenção às urgências e institui a Rede de Atenção às urgências no 
Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria nº 1 .459, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria GM/MS nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Compo-
nente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 592, de 21 de outubro de 2009, que aprova as 
regras para gestão dos leitos de UTI/UCI;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a ade-
são do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede 
de Atenção às Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.021, de 20 de dezembro de 2011, que aprova o 
financiamento inicial da Rede de Cegonha e o financiamento da Rede de Atenção 
as urgências no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que aprova 
o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR MG 2011 e diretrizes para o 
ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a ade-
são do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede 
de Atenção às Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da 
Saúde;
- a suspensão do repasse dos recursos federais pelo município de Montes Claros 
aos prestadores;

- a Recomendação Conjunta MPE/MPF nº 001, de 14 de outubro de 2013;
- que o município de Montes Claros é referência de atendimento para a população 
de outros munícipes da macrorregião;

Secretaria de Estado de Defesa Social
Secretário: Rômulo de Carvalho Ferraz

Expediente
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições, remove A PEDIDO, nos termos do art. 80, da Lei nº 869, de 05/07/1952 os servidores 
abaixo relacionados: 

MASP NOME SERviDOR CARGO uNiDADE DE 
ORiGEM MuNiCÍPiO uNiDADE DE 

DESTiNO MuNiCÍPiO

1079423-8 MARiA EMÍLiA 
MAGALHAES MENDES ASP SEDE DE DEFESA 

SOCiAL
BELO 

HORiZONTE 
COMANDO DE 
OPERAÇÕES 

ESPECiAS 
BELO 

HORiZONTE

Belo Horizonte _____ de __________ de 2013 .
Rômulo de Carvalho Ferraz
Secretário de Estado de Defesa Social
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SECRETARiA DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL

Secretário de Estado de Defesa Social: Rômulo de Carvalho Ferraz

EDITAL SEPLAG/SEDS N. º 03/2012
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DA CARREiRA DE AGENTE DE
SEGuRANÇA PENiTENCiáRiO DO QuADRO DE 

PESSOAL SECRETARiA DE ESTADO DE
DEFESA SOCiAL, publicado em 31 de agosto de 2012 .

O Secretário de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribuições, para garantir 
o contraditório e a ampla defesa dos candidatos contraindicados,

 COMuNiCA:

1- O detalhamento da contraindicação dos candidatos da QuARTA ETAPA - 
COMPROvAÇÃO DE iDONEiDADE E CONDuTA iLiBADA, estará disponí-
vel dia 08 de novembro de 2013, a partir das 14 horas, para consulta individuali-
zada pelo candidato no endereço eletrônico www .ibfc .org .br

2- Fica reaberto o prazo de recurso contra QuARTA ETAPA - COMPROvAÇÃO 
DE iDONEiDADE E CONDuTA iLiBADA - previsto nos itens 16 .2 e 16 .4, 
“b”, do Edital . Os candidatos que tiverem interesse em apresentar recurso deve-
rão fazê-lo no período de 11/11/2013 e 12/11/2013, que constituem os 2 (dois) 
dias úteis subsequentes à publicação deste ato no Diário Oficial dos Poderes do 
Estado – Minas Gerais, nos termos o artigo 22 do Regulamento Geral de Concurso 


